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PARECER Nº 424/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0700/09.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Atílio Francisco, que visa 
dispor sobre a política municipal relativa aos direitos das pessoas com deficiência 
intelectual ou com autismo.  
O projeto pode prosseguir em tramitação, já que elaborado no regular exercício da 
competência legislativa desta Casa, espelhada no artigo 30, I e II, da Constituição 
Federal e no artigo 13, I e II, da Lei Orgânica do Município, os quais conferem à 
Câmara competência para legislar sobre assuntos de interesse local e para 
suplementar a legislação federal e estadual, no que couber.  
Em linhas gerais, pretende a propositura estabelecer normas a serem observadas 
pelo Poder Público na formulação da política relativa aos direitos das pessoas com 
deficiência intelectual ou com autismo, dispondo, por exemplo, que será 
reconhecida a liberdade e a igualdade das pessoas com deficiência intelectual e com 
autismo relativamente aos demais seres humanos (art. 1º, I). A propositura 
especifica, ainda, em seu art. 2º que o Poder Público envidará esforços para atingir 
uma série de objetivos relacionados à assistência às pessoas com deficiência 
intelectual ou com autismo.  
Versa, portanto, a propositura sobre serviços públicos disponibilizados a 
determinada parcela da população, não instituindo serviços específicos e, sim, 
traçando normas gerais a serem observadas.  
Cumpre registrar que a Lei Orgânica do Município não mais prevê a iniciativa 
privativa ao Prefeito para apresentação de projetos de lei que versem sobre 
serviços públicos, como, aliás, não poderia deixar de ser, posto que tal previsão 
não encontrava respaldo na Constituição Federal.  
Todavia, os projetos de lei de iniciativa parlamentar que versem sobre serviços 
públicos deverão se revestir de natureza programática, limitando-se a definir 
diretrizes, princípios ou, ainda, parâmetros para a prestação dos referidos serviços.  
Nesta esteira a propositura em análise, de início, mostra-se consentânea com a 
delimitação da competência legislativa desta Casa para, por iniciativa de vereador, 
dispor sobre serviços públicos, vez que pretende estabelecer princípios a serem 
seguidos quando da formulação da política municipal em questão.  
Não obstante, faz-se necessária a apresentação de um Substitutivo, a fim de retirar 
do texto alguns dispositivos que fogem da aludida natureza programática de que se 
devem revestir os projetos como o presente, bem como adequar a redação 
daqueles que podem se revestir de tal natureza.  
Com efeito, dispositivos que determinam ao Executivo a prática de atos concretos 
quando da formulação de suas políticas públicas, não traduzem uma norma geral, 
configurando, em realidade, uma interferência indevida na atividade própria e típica 
daquele Poder, que é a de administrar e, consequentemente, implicam em violação 
do princípio constitucional da independência e harmonia entre os Poderes, 
contemplado na Constituição Federal (art. 2º), na Constituição Estadual (art. 5º) e 
contemplado também na Lei Orgânica do Município (art. 6º). Exemplo desta 
situação encontra-se no art. 1º, III, em sua parte final, pois ao dispor que deverá 
haver equiparação de oportunidades com adaptações, apoios e ações afirmativas o 
citado dispositivo cria para o Executivo a necessidade de agir concretamente, ou 
seja, pelo texto proposto o Executivo ficaria obrigado a desenvolver um programa 
com ações específicas a fim de cumprir tal dispositivo.  
Igualmente, deve ser extraído do texto o art. 5º, pois cria um direito às pessoas 
que especifica (instituições públicas e privadas) à celebração de parcerias, acordos 
ou convênios com o Poder Público Municipal, obrigando o Executivo por via 
transversa, o que é inadmissível já que a forma de execução da política pública 
insere-se no âmbito das atribuições típicas e privativas do Executivo que, no 



exercício da discricionariedade que lhe é conferida pelo ordenamento jurídico, 
elegerá as formas que entender mais oportunas e convenientes.  
Registre-se, ainda, a necessidade de exclusão do art. 2º, I, na medida em que 
referido dispositivo possui o mesmo significado do art. 1º, I, ou seja, ambos, 
embora com palavras diversas, proclamam a igualdade das pessoas com deficiência 
intelectual ou com autismo em relação aos demais seres humanos.  
A título ilustrativo e a fim de corroborar as assertivas ora expostas, verifique-se o 
entendimento recentemente exarado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, nos 
autos da ADIn nº 160.996-0/2-00, julgada em 13 de agosto de 2008, na qual 
restou reconhecida a interferência indevida do Legislativo na atividade típica do 
Executivo em razão da aprovação de lei de iniciativa parlamentar relacionada ao 
tema das políticas públicas:  
Com efeito, ao editar, por iniciativa de um de seus Deputados, norma legal 
dispondo sobre a criação de um “Programa Estadual para Identificação e 
Tratamento da Dislexia na Rede Oficial de Educação", estabelecendo a "capacitação 
permanente dos educadores para que tenham condições de identificar os sinais da 
dislexia e de outros distúrbios nos educandos" (artigo 2º), impondo às Secretarias 
da Saúde e da Educação a formulação de diretrizes para viabilizar a plena execução 
do referido programa (artigo 3º), que terá caráter preventivo e também promoverá 
o tratamento do educando" (artigo 4º), a Assembléia Legislativa invadiu esfera de 
atribuição reservada ao Governador do Estado, sem dúvida, em que pese a 
louvável intenção que inspirou a autora do projeto de lei.  
Ao Governador do Estado compete dispor privativamente sobre a criação, 
estruturação e atribuições dos órgãos e serviços da Administração Pública Estadual. 
Nelas se insere inegavelmente a atividade concreta e típica de administração 
consubstanciada na criação de programa destinado à identificação de dislexia na 
rede oficial de  educação e seu tratamento, assim como a adoção de medidas 
necessárias para a sua implementação e execução.  
O fato de ser concorrente a competência legislativa dos Estados da federação para 
legislar sobre educação e proteção à saúde não confere à Assembléia Legislativa 
autorização para iniciar processo legislativo a respeito de matéria que interfere 
diretamente na administração superior do Estado, pois é cediço, como se disse, 
caber exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis que envolvam 
o planejamento, a organização, a direção e a execução dos atos e  serviços de 
governo. (grifamos)  
Importante esclarecer que embora os incisos do art. 2º tenham maior grau de 
concretude, como, por exemplo, o inciso III que menciona a realização de 
campanha de conscientização da sociedade e dos próprios integrantes da esfera 
pública sobre os direitos dos deficientes intelectuais e dos autistas, tais dispositivos 
podem permanecer no texto proposto, pois, de acordo com o caput do artigo, não 
está sendo criada para o Poder Público a obrigação de adotar ações concretas, mas 
tão somente está sendo estabelecido o compromisso deste Poder no sentido de 
envidar esforços para que sejam atingidos os objetivos listados nos dispositivos em 
questão.  
A aprovação da proposta depende do voto da maioria absoluta dos membros para 
deliberação, conforme disposto no art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica 
Paulistana.  
Em vista do exposto, na forma do Substitutivo que segue, somos pela 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.  
  
SUBSTITUTIVO Nº   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0700/09  
Dispõe sobre a política municipal relativa aos direitos das pessoas com deficiência 
intelectual ou com autismo, e dá outras providências.  
  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  



Art. 1º O Poder Público Municipal, em sua política de garantia e ampliação dos 
direitos das pessoas com deficiência intelectual ou com autismo, sempre que 
possível, observará os princípios da Declaração de Montreal sobre Deficiência 
Intelectual, de 06 de outubro de 2004, especialmente:  
I – o reconhecimento de que as pessoas com deficiência intelectual ou com autismo 
nascem livres e iguais como todos os demais seres humanos;  
II – a proteção, o respeito, e a garantia dos direitos civis, políticos, econômicos, 
sociais e culturais das pessoas com deficiência intelectual ou autistas, inclusive 
contra a discriminação, a segregação, a estigmatização, a exploração e formas 
abusivas de experimentações científicas e médicas;  
III – o reconhecimento dos direitos das pessoas com deficiência intelectual ou 
autistas à sua inclusão social com acesso ao trabalho remunerado, à saúde, à 
educação e aos serviços públicos;  
IV – o respeito às decisões significativas tomadas pelas pessoas com deficiências 
intelectuais ou autistas relativas às suas próprias vidas.  
Art.2º O Poder Público Municipal, em sua política de garantia e ampliação dos 
direitos das pessoas com deficiência intelectual ou autistas, também envidará 
esforços para atingir os seguintes objetivos:  
I – tratamento isonômico entre pessoas com deficiência física e pessoas com 
deficiência  intelectual ou autistas nas ações afirmativas de âmbito municipal;  
II – realização de campanha permanente de conscientização da sociedade e dos 
próprios integrantes da esfera pública sobre os direitos das pessoas com deficiência 
intelectual e dos autistas, inclusive de sensibilização social de suas necessidades 
específicas diversas, ainda que assemelhadas em alguns casos, com as das pessoas 
com deficiência física;  
III – reconhecimento da existência de diferentes graus de deficiência intelectual e 
de autismo e de que uma parcela significativa de seus portadores necessita do 
auxílio permanente de alguém que os acompanhe para realização de suas 
atividades quotidianas e exercício de seus direitos;  
IV – atenção dos profissionais das redes públicas municipais de saúde e de 
educação para detecção de pessoas com deficiência intelectual e autismo com 
atendimento não discriminatório voltado para a satisfação de suas necessidades 
específicas;  
V – combate permanente ao preconceito contra pessoas com deficiência intelectual 
e autistas e comunicação ao Ministério Público de toda e qualquer forma de 
preconceito, abuso ou violência contra eles;  
VI – extensão às pessoas com deficiência intelectual e aos autistas dos serviços 
integrantes do Sistema de Transporte Coletivo de Passageiros do Município de São 
Paulo destinados a atender pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, com 
direito a um acompanhante nos casos definidos como de alto grau de dependência 
por médico regularmente inscrito no seu órgão de classe.  
Art. 3º Para os fins desta lei, define-se:  
I – deficiência intelectual: é um estado de redução notável do funcionamento 
intelectual, inferior à média, associado a limitações de pelo menos dois aspectos do 
funcionamento adaptativo da pessoa: comunicação, cuidados pessoais, 
competência doméstica, habilidades sociais, utilização dos recursos comunitários, 
autonomia, saúde e segurança, aptidões escolares, lazer e trabalho;  
II – autismo: é um distúrbio do desenvolvimento humano caracterizado por um 
quadro peculiar que afeta as áreas da sociabilidade, da linguagem e comunicação e 
do comportamento, sendo que alguns autistas têm prejudicada, com maior ou 
menor severidade, sua interação com as demais pessoas, agindo de modo 
compulsivo e ritualístico, geralmente não desenvolvendo a inteligência normal, mas 
dentro de um quadro que não se confunde com a deficiência intelectual, as lesões 
cerebrais e as doenças mentais, embora alguns autistas possam apresentar 
também esses problemas.  
Art. 4º Fica determinado que, no âmbito da legislação municipal, os termos 
“deficiente mental” e “deficiência mental” serão substituídos por “deficiente 



intelectual” e “deficiência intelectual”, respectivamente, para que se evite qualquer 
confusão com termos com conteúdo diverso, tais como “doente mental” e “doença 
mental”.  
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação.  
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
28/04/2010  
Ítalo Cardoso – PT - Presidente  
Floriano Pesaro – PSDB – Relator  
Abou Anni – PV  
Agnaldo Timóteo – PR  
Carlos A. Bezerra Jr. – PSDB  
Gabriel Chalita – PSB  
João Antonio – PT  
Kamia – DEM  
 
 


